
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 123/2015  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR,  reunido ordinariamente em 

11 de dezembro de 2015;

DELIBEROU

Art.1º Pela  aprovação  do  Projeto  “Criança  e  Adolescente:  Pelo  Direito  à  Convivência  Familiar  e 

Comunitária” da Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social, protocolo n° 13.880.826-2, 

no valor total de R$ 786.544,71 (setecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 

setenta e um centavos ), com recursos do saldo da Deliberação nº 17/2012.

Art. 2º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba,  11 de dezembro de 2015.

Leandro Nunes Meller
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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